
 

 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2020 

ENAUTA/PRES/SMS/021/20 

 

Ao 

IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Coord. Geral de Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Marinhos e Costeiros - CGMAC 

Praça XV, 42 – 9° andar 

20010-010 – Rio de Janeiro – RJ 

 

At.: Sr. Alex Garcia – Coordenador Geral 

 

Ref.: Resolução CONAMA N° 430 de 13 de maio de 2011 (Art. 28) – Declaração de Carga 

Poluidora 2019 

Processo Nº 02022.000815/2012-16 – Perfuração Marítima no Bloco BS-4 

Processo N° 02022.001653/2013-14 – SPA do Campo de Atlanta 

 

 
Prezado Sr. Alex, 
 

Em atendimento ao Art. 28 da Resolução CONAMA N° 430 de 13 de maio de 2011, 

encaminhamos em anexo a Declaração de Carga Poluidora Enauta 2019, referente às atividades 

realizadas (perfuração, intervenção e produção) no Sistema de Produção Antecipada (SPA) no 

Campo de Atlanta, Bloco BS-4, Bacia de Santos, operado pela Enauta Energia S.A., durante 

referido ano. 

 

Desde já agradecemos e permanecemos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários, 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Maria Eduarda Pessoa 

Gerente de SMS  

 

Revisado por: TA / VA / RMB / JBS 

 

Anexo: Declaração de Carga Poluidora Enauta 2019 (meio digital) 
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